
EXAME PRELIMINAR

Projeto de Lei nº 177/2025
Autoria: Vereador Claudemir Zanco - PL
Ementa: Denomina via pública de “Inês Zanco Guarez”.

DA SÍNTESE DO PROJETO APRESENTADO

O Projeto de Lei acima especificado, apresentado na data de 26 de setembro de
2025, pretende denominar via pública de “Inês Zanco Guarez”.

De acordo com a justificativa que acompanha a proposição legislativa em análise, a
iniciativa tem por finalidade homenagear Inês Maria Zanco Guarez, reconhecida por sua
dedicação à fé, à comunidade e à solidariedade em Pato Branco. Destaca que, gaúcha de
nascimento, Inês construiu sua vida no município ao lado do esposo e dos cinco filhos,
contribuindo para o desenvolvimento da agricultura familiar. Posteriormente, formou-se
professora e atuou na Escola da comunidade de São Caetano, além de servir como
catequista, ministra eucarística, visitadora de enfermos e voluntária em diversas ações
comunitárias. Ressalta que, a denominação de via pública com seu nome é proposta como
forma de preservar sua memória e reconhecer o legado social, comunitário e espiritual
deixado à população pato-branquense.

Por fim, solicitou o apoio dos pares para a aprovação do Projeto de Lei.

I. DA COMPETÊNCIA E DA INICIATIVA PARA LEGISLAR

Nos termos do inciso XXI do art. 9º da Lei Orgânica Municipal, é competência
privativa do Município “aprovar a denominação de próprios, vias e logradouros públicos”.

Ainda, de acordo com o artigo 32 da Lei Orgânica Municipal, no aspecto formal,
cabe a qualquer Vereador a iniciativa das leis de competência local, excetuados os
casos de iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal (§ 2º, art. 32).

Desta feita, em primeira análise, parecem estar adequadas a competência e a
iniciativa para legislar.

II. DA LEI Nº 2.347, DE 15 DE JUNHO DE 2004

A Lei nº 2.347, de 15 de junho de 2004, estabelece os critérios para a denominação
de próprios e logradouros públicos do município de Pato Branco e dá outras providências.

Nos termos do artigo 1º da referida norma, somente poderão ser escolhidos nomes
de pessoas para próprios municipais e logradouros públicos do município, mediante o
cumprimento dos seguintes requisitos:
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a) que a pessoa homenageada seja falecida, devendo o óbito ser comprovado
com a apresentação de atestado ou certidão, ressalvados os casos públicos e notórios;

b) que o homenageado tenha comprovadamente prestado serviços à cidade,
ao país ou à humanidade, nos diversos campos do conhecimento humano, da educação, do
esporte, da cultura, das artes, da política e da filantropia, preferencialmente no próprio
municipal que se pretende homenagear;

c) que não haja outra via, próprio municipal ou logradouro público, a que já
tenha sido atribuído o nome da pessoa que se pretende homenagear;

d) a apresentação do mapa do loteamento, fornecido pelo órgão competente
da Prefeitura Municipal.

No caso concreto, verifica-se o integral cumprimento dos requisitos legais, na
medida que Inês Maria Zanco Guarez faleceu na da data de 7/3/2021, conforme certidão
de óbito juntada em anexo ao Projeto de Lei; suas ações contribuíram significativamente
para desenvolvimento do ensino público e social do município, conforme detalhado na
biografia apresentada em anexo à proposição; conforme pesquisas realizadas por este
Departamento de Legística e Técnica Legislativa, não há no município outra via, próprio ou
logradouro com o nome da homenageada; bem como, o Projeto de Lei está devidamente
instruído com o mapa fornecido pelo órgão competente da Prefeitura Municipal,
delimitando a via pública que receberá o nome da homenageada, conforme exige o § 2º,
do art. 1º da Lei 2.347/2004.

Além disso, foram integralmente observadas as exigências previstas nos arts. 2º e 3º
da Lei 2.347/2004, uma vez que: trata-se de proposição concisa, não repetida, que guarda
as tradições locais, dando preferência a pessoas pioneira, com notória participação pública,
comunitária, artística, religiosa, social e humanitária da história municipal, não se tratando
de nome de pessoa jurídica, de associação ou crenças religiosa, partido político ou com
produto visando finalidade propagandística, e que por fim, foi instruída com justificativa
escrita, firmada pelo autor, contendo a biografia da homenageada e acompanhada de
certidão de óbito.

Diante do exposto, conclui-se que o Projeto de Lei nº 177/2025 atende
integralmente as exigências da Lei nº 2.347/2004, estando apto para regular tramitação.

III. DA TÉCNICA LEGISLATIVA E DA REDAÇÃO DO PROJETO

Passo à análise da técnica legislativa e da redação da proposição.
Quanto à epígrafe e ementa do Projeto, ambas estão em conformidade com o

disposto pela Lei Complementar nº 95/98.
No art. 1º do Projeto de Lei consta o objeto da norma.
Foi observada a exigência da inclusão da cláusula de vigência, a qual está presente no

art. 2º do Projeto de Lei.
Mostra-se relevante pontuar que a justificativa se mostra adequada à matéria.
Por fim, ressalta-se que, durante a elaboração do presente Projeto de Lei, o

Departamento de Legística e Técnica Legislativa realizou uma pré-análise, oportunidade em
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que foram feitas correções, adequações e apontamentos voltados à técnica legislativa,
visando alinhar a proposição aos ditames da Lei Complementar nº 95/98, do Decreto nº
12.002/2024, bem como às demais diretrizes legais e técnicas aplicáveis à elaboração
normativa. A pré-análise foi formalizada por meio do Memorando nº 2.754/2025,
encaminhado pelo sistema 1Doc, o qual segue em anexo.

Assevere-se que o Projeto de Lei em exame deverá ser submetido à apreciação
técnica da:

(i) Comissão de Justiça e Redação (caput, art. 62, do RI).

Por fim, havendo parecer positivo da Comissão, seja encaminhada a proposição ao
Plenário, nos termos do art. 18 do Regimento Interno, para que:

(i) Presente a maioria absoluta dos membros da Câmara Municipal (art. 29, LOM);
(ii) Seja submetido ao quórum da maioria absoluta (alínea “b”, do inciso I, do § 3º do

art. 29, da LOM).
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Memorando 2.754/2025

De: Angela M. - LTL

Para: LTL - Legística e Técnica Legislativa 

Data:  26/09/2025 às 17:22:18

Setores envolvidos:

VER-GCZ, LTL

PL nº 177/2025 para assinatura

 

 Boa tarde,

Sobre o Projeto de Lei que denomina via pública de “Inês Zanco Guarez”.

Primeiramente, informo que o Projeto de Lei foi aceito no protocolo sob o n.º 177/2025.

Informo ainda, que foram feitas as correções e adequações voltados à técnica legislativa, visando alinhar a
proposição aos ditames da Lei Complementar nº 95/98, do Decreto nº 12.002/2024, bem como às
demais diretrizes legais e técnicas aplicáveis à elaboração normativa. 

Como não há nenhum apontamento a ser feito quanto ao contéudo, encaminho o documento para a assinatura, a fim
de que esteja apto para a leitura na próxima sessão ordinária.

At.te,

_

Angela Munaretto 

analista legislativo

Anexos:

Binder1.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Claudemir Zanco 26/09/2025 17:34:51 1Doc CLAUDEMIR ZANCO CPF 856.XXX.XXX-34

Para verificar as assinaturas, acesse https://cmpatobranco.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 2B5F-5CF0-CCBD-8C48 
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Excelentíssimo Senhor
Lindomar Rodrigo Brandão
Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco

O vereador signatário Claudemir Zanco - PL, no uso de suas prerrogativas legais e
regimentais, apresenta para a apreciação do douto Plenário e solicita apoio dos nobres pares
para a aprovação do seguinte Projeto de Lei:

PROJETO DE LEI Nº 177, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025.

Denomina via pública de “Inês Zanco Guarez”.

Art. 1º Fica denominada de “Inês Zanco Guarez” via pública situada no Loteamento
Vale Verde, Bairro São João, no Município de Pato Branco, Paraná.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pato Branco, documento datado e assinado digitalmente.

Memorando 2.754/2025  |  Anexo: Binder1.pdf (1/5)        2/6

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
N

G
E

LA
 M

U
N

A
R

E
T

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
m

pa
to

br
an

co
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

28
8-

52
F

1-
3D

7B
-8

87
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

28
8-

52
F

1-
3D

7B
-8

87
1



JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem por objetivo homenagear a Senhora Inês Maria Zanco
Guarez, mulher de fé, dedicação e espírito comunitário, que deixou um legado de amor,
solidariedade e serviço à comunidade de Pato Branco.

Natural de Antônio Prado – RS, Inês construiu sua vida em nosso município ao lado do
esposo, Romualdo Guarez, com quem criou cinco filhos e contribuiu ativamente para o
desenvolvimento da agricultura familiar. Após dedicar-se à criação dos filhos, formou-se
professora do ensino fundamental e atuou na Escola da comunidade de São Caetano,
marcando a vida de seus alunos com carinho e compromisso.

Além da atuação como educadora, destacou-se como catequista, ministra eucarística,
visitadora de enfermos e voluntária em diversas frentes, sempre levando alegria e
esperança às pessoas. Seu sorriso e sua disposição em servir ao próximo se tornaram
marcas registradas.

Faleceu em 07 de março de 2021, aos 79 anos, vítima da Covid-19, deixando uma
história de fé, amor e solidariedade que inspira familiares, amigos e toda a comunidade
pato-branquense.

Assim, a denominação da via pública com o nome de Inês Maria Zanco Guarez é uma
justa forma de preservar sua memória e reconhecer a contribuição de sua vida para a
formação social, comunitária e espiritual de nosso município.

Desta forma, solicito ao Nobres Edis apoio para a aprovação deste Projeto de Lei.
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BIOGRAFIA “INÊS MARIA ZANCO GUAREZ”

Inês Maria Zanco Guarez, filha de imigrantes italianos Domingos Zanco e Angelina
Zanco, nasceu em 15 de fevereiro de 1942, na Linha Gustavo Vasa, Distrito de Guararapes,
em Antônio Prado – Rio Grande do Sul.

No dia 09 de maio de 1964, em terras paranaenses, casou-se com Romualdo Guarez,
agricultor, também natural do Rio Grande do Sul. O casal fixou residência inicialmente no
interior do município de Pato Branco, na comunidade de São Caetano, onde tiveram cinco
filhos: Elizabete, Jair, Valdecir, Maria e Marivete.

Dedicada aos afazeres domésticos e à agricultura familiar, Inês conciliou sua vida de
mãe e trabalhadora com a busca pelo conhecimento. Após a criação dos filhos, cursou o
então chamado Logos II, equivalente hoje ao magistério, formando-se professora do ensino
fundamental. Lecionou na escola da comunidade de São Caetano, onde deixou sua marca
como educadora.

Sempre prestativa e com espírito comunitário, Inês atuou como catequista, ministra
eucarística, visitadora de enfermos e também como massagista voluntária, atendendo em
sua própria residência pessoas que sofriam com deslocamentos de nervos. Seu sorriso e
alegria eram marcas registradas, assim como o carinho com que visitava familiares e amigos.

Em 28 de dezembro de 2009, sofreu a perda de seu esposo, vítima de infarto
fulminante. Após esse período, mudou-se para a cidade, no bairro São Luiz, onde
permaneceu fiel à sua missão de servir à comunidade com dedicação e bondade.

Mulher de fibra, mãe presente e batalhadora, Inês sempre orientou e acolheu seus
filhos, incentivando-os no caminho do desenvolvimento pessoal.

Inês Maria Zanco Guarez faleceu em 07 de março de 2021, aos 79 anos, vítima da
Covid-19. Seu legado de amor, fé e solidariedade permanece vivo na memória de seus
familiares, que atualmente residem em Pato Branco.
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